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CONfRATO ADMINISTRATIVO NQ006/2017. 

Contrato que entre si Celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CO4SELHËIRO 

AF LAITE, Estado d Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade,- na 540, 1 

Cerro, Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-000, inscrita no NPJ/MF sob o 
19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Sandro 
José dós Santós, doravante den 	ad omina sipl

'  
esente de 'CONTRATANTE e a 

Empresa DIGITAL  INFORMA TÍÇÃ E ;TENOL'OGIA 	A. representada pelo seu 
representante legal, Senhor RAFAEL 'cOSME ÇIRI CO DA SILVA, brasileiro, 
solteiro, Empresário, potado'r do docurhnt dè. Ideti . aden MG - 12.447.152 e 
do CPF n2  063.719.266-4b,' com sede na AveniTÏoveo'ares1  n2  1.330, BaIrro"— 

058/2016, modalidade PRFGÃO PRESENCIAL d6 ti. • 4enõr Preço por Iterh, para 
aquisição de equipamentos de infoi matica 	,e Vi iMpressoi as Jato de tinta e 
laser), homologado em 02 de e'tembro. d'e. 2016, 'mediantè sujeição mútua nds 
tefmos da Lei Federal n 10.520, de lTdcjulho de 2002) pela Lei Federal'n2  8.666, 
d'e 21.de.júnhà de 1993, ela Lei Complementar n 1:23, de Í4 de deernbro de 
2006, pela Lèi Mtnic'al n 5.354, de 19 dê dezembro de 2011, p'elócreto 
Municipal n 261, 'de :11 deabril de 2007, P1°  Decreto Municipal n'366, é 18 de 
fverefro de 20Õ8 egilação pertinente 'e seuintcs cláisulascntratuais: 

CLÁUSULAPRIMEIRA.- DO OBJETO 	 - 

P presente contr- to tem or 'ebjeto à contratação dmpresa vencedora dos itens 
Qi e 04 para foineciiieito 'de nó-break é iprssormu1tifunciona pa&-a 
.CONTRATANTE, confrhi'e epecificções.técnics contidas no Anexo 1 do edital 
do PregãoPresezicial ne 008/2Q16, do Prõcêsso Adniinistrativo flQ  058/2016, qtie 
-fica fazenda parte do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA,DE EXECiJÇÃO DO CONTRATO.. 

2.1 - A. execução do obto da pfesente conrata5ão déverá ocorrer ém 
ónfofmidade co. as especificações técnicas constantes do.Anexo 1 do 

Instrumeíito Cofivocatório e4ernais exigências que o integram. 
2.2'-   O prazo maximopara a execução, q entrega do objeto deste contrato e de 20 
(vinte), dias, a partir do recêbirnento -da NF - Nota de Autorização de 
Fornecimento, podendo ser prorrogado, desdeue se comprove que à dilação do 
prazo e necessária para a conclúsão da entrega dos equipamentos objeto da 
presénte contratação. 

)Rua'Assis Ahdrade, 540 Centro - Conselheiro Lafaiéte - -C'ÇP 36.400-000 - 	(31) 3769-81Ó0 - Telefax 37698iO3 
E-mail: camara@cracnseiheirolafaiete.rng.gov.br  - Sitê:www.c.amaracoflselheirojafajetem-ggovbr 

Graças, na cidade de Itaún"Estàdodê 
CNPJ/MF 	sob 	o 	núnero 
simplesmente de CONTRATAD 

MiYi 	Gra1s;-CP 35680-355, in'scrita no' 
8.910/0 e 	, 	dóray4htê 	denominada 05.448.910/0.&"0" 

em clecoi rên 	0C 	 na A, 	Administrativo n 

/ 
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2.3 - Deverão ser fornecidos equipamentos dê primeirà qualidade, podendo á 
CONTRATANTE rejeitar qualquer equipamento 'que vier a sêr fornecido em 
desacordo com as çspe,cificações técnicas cóntidàs no Anexo 1 do Instrumento 
Coiivocatórlo ou que seja considerado de má-qüaiidade. 
2.4 -- Farão parte integraiíte d.este. Contrato tdos os elementos apresentados pela. 
iç1tante vencedora qu tenham servido dê base pra o jÚigamentó, bem como a 

gue origindu. este é seus anexos, 

leerâ o contrato, e, 

condições .es,tabelecidas no intrumeno.ljci 
independentè de 
2:5 - Havendo conflito.$ 
sobre todos, há de se ac 

interm 
deverá 
vigência 
3.3 - O,pr 
máximo de 2 
dp Fornéoirnent 

-' primêira. 

26 Este Contrato devéra 
cláusulas avençadas e a 
cdnsequências de sua 'mexe 

CLÁUSULA TERCEIRA -,-DO-,É 
3.1 - 0 present Contrato t 
da 'conclusão de seu objeto 
prazo de garantia previsto nh cláusula 8.3-dó presente iis 
3.2 - Em caso de prrrogaçã do prazo contratual, esta s 

de termo aditivo; além do que, a solicitação 

artes, de acordo com as 
end'o cada urna pelas 

atura e término quando 
e, durante a vigência do 
ru niênto.

tu  á instruen 
ã

t 
C prorroga( 

r-sàlçtada'com antecedência mínima de 15 (quinze dias 
pres nte contrato. 

entrega do objeto adjudicado e1a CONT 
partir do recebimnto da NAF'- Nota de Autorização 

.cidência da multa., prevista na cláusula décima 

t rá iníci n clta deu 
produzindoefeitos, iiid 

títadó-fielnIeii 
normas-.-da4e1'esoi 

çãô total ou parcia 

zada por 
1tuaÍ 

inode 

será no 

2 

CLÁUSULA QUARTA -'DA DO ÈVXÉMTAÇÃOCONTRATUAL 
lazem parte deste Contrato, indepnentémêiae ,de' transcrição os seguintes 
dôcúmentos, cujo teor é dè , c.oiihecimentõ das partes contratantes: Propostà de 
preços da CONTRATADA, Instrumento Convocatorio do Processo Administrativo 
flQ 08/2016, é SéU anexos, além das normas e instruções legais vigentes no País, 
que lhe foreni atinentes. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1 	O valor estimado deste contrato é de R$ 10.14'4,00 (dez mil, cento .e-quarenta 
e quatro reais). 
5.2 - O'-pagarnentp do valor estipulado 'no.itern anterior será efetuadoaté'o 10 
(décimo) dia útil após 'o.-recebimentô, átravsde nota fiscal eletrníca de vénda, 

Rua Ásis-Anarade, 540 Cefro -iConelheiro Làfaietè - CEP 36.400-000 - 	(31)3769-8100-- Telefàx 3769-8103 

E-mail: camaracamàraconselheirolafaieté.mg.gov.br 	Site: wwN,camaraconseFheirolafaiete.m.gov.br  
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'dèvldamente atestada, devendo 'a referida empresa ornprorafque 1iantérn todas 
as condições de habilitação exigidas. 
5:3 - A ÈONTRATADAffiéa obrigada a.acitar nas mesmas dondições'conti'atuais os 
acréscin'ios pu supressões 'que se fizerem 	m 'na co'pra' dos equipamentos objeto do 
presente contrato, decorrentes de 'modificações de quantitativps, projetos, ou, 
especificações, até o lhfiite de 25% (yinte e' cinco por cento) 'do valor inicial 
atualizado do contrato,, sendo que enjualqu 	aso, a alteração cohtrattal será 
objeto de exame pela Assessorra."i11rM.ça da 	ANTE .................... 
5.4 - O preço'propõsto 	- 

CLÁUSULA SEXTA -DAS 
As despesas decorre'nteid 
Fiscal vigente, cuja fopte de 

AE'FONTE 
enXecontrato_cdrieiãõ 

ecurteiti a seguin 

EcÜRSOS 
oi' conta do Orçamento 

cação: 

Unidade 
Subunidade 
Função 
Sub-Função 1 

OR.PO. LE 
1 	GÀBINET 
	

RTÃRJA 'A AMARA 
: 	LEGJSLÁ' 

AQ. LEGISLATIV 
C1asif Orçamentaria 	0001 2002 MANUTENÇÃO DASATIVIDADES DA 'CÂMARA 
Eleme

Ué2r~, 
espesa 449052 00 EQUIPAMENTOS EMARIAL PEJvIANNTE 

'Pónte 	hs 	1.0000 	RECU,RSOSORDINARIOS / 

CLÁUSOL SÉTÍMÁ -DA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

instrunnto.- 
7.4 - Res

fê 
	onabilzrse -peIs despesas • clecorrenes 

das,as facilidades indispensáveis koa õxeéuçãd dos serviços, 7.2 - Propiciar 
livre acesso dos repdnsve áis 'da CONTRATADA s inclusive pêrmiti'r 

depéndências da CONTRATANTE, desde que devidaiente identificados. 	-' 

7.3-- Efetuar o pagamento à CONTRATADAde acordo comas condiçõesde preço e 
'prazos est,belecidos neste Contrato. 	-t 

7.4 - Cumprir o estabelecido no Edital do Pregão Presenciai n9 008/2016, Prdcesso, 
Administrativo flQ 058/2016, ainda que não mencionado neste Contrato, e' as 
dehiais obrigações estipuladas ho mesmo ou estabelecidas em lei, Øarticúlarmerite 
iÏa Leis Federaisúoâ 10.520/02 e8.666/3. 

-75 - Pró'idenciar a eventual remoção de obstáculos -do local de instalação dqs 
equipamentos com a,fiiia1idade de facilitá-la. 
7.6 - A não execução ou, re'tardametito das obrigações' listadas nesta cláusula, 
garantirá à CONTRATADA o direito de rédefinir o prazo dê 'entrega dos 
equipamentos. 

fàçâo deste 

Rua 'Asis Andrad'e, 54b - Centro - Conselheiro Lafaiete -CEP 36.400-000 - '(3t) 3769-8LO0 
- 

Têlefax 3769-81 03 

E-mail: carnara@camar,aconseÍheirolafaiete.mg.goi.br  - Site www.c-amaraconselheirolfaiee-nig.gov.br  
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CLÁUSULA OITAVA - DAs:ÓBRIGAçÕES DA ÇONTRA1ADA 
8.1 - ,Zelar pela qualidade dos equipamentos e, da execução dê sua instalaçãà 
conforme estabelecido na Cláusula Segunda do presenteContàto. 
8.2 - Cumprir o pfazo previsto ria cláusula 2.2 deste contrato': 
8.3 -.QberVar o prazo de garantia 	2 (doi anos, conforme eonstaite em' sua 
proposta. 
8.4 - No período de garantia do eqiipa 
terá o prazo máximo de '5 
equipamento ha Câmar 
lo à Câmara. Casoo prob 
fornecedor deverá t disp 
esp'ecificaçõès semehaitès 
posto novamente em f.uncio 
de 30 dias HavndÔiriipo 
deérá prover a §ubstitu!.ção 
S.5 - O fornecedor devra of 
fax, meios virtuais (site, -m 
reparo ou subttuiço iios e 
8 6 - Os fo)necebr(es) drera(ão) disporiibilI7am, tambem, suporte te nico não 
assitid , NpaI comprdndera o download de infornações tecnicas e 
de aphc tivos/t ilitartds 	 m rlacionados com os equ1pantos foç 
serviço d vera ei prestado Í3ela Inten 	riail, e/õi 

'outro, 

 
cõmqnicaçã... 	\.: , 

8.7 - Transpo r, por sua conta e risco, os equipaiemflos objeto deste contrato, 
ficandd sob sua responsaWlidade quaisquer acidentes nõ trjeo de tramsporte. 

- Assumir a resoisabilidade por todós 'Õs encargos previdenciáçios e. 
obrigações sociais previstos ta legislação. social, e traballista em vigor, obrigando-
se a saldá-los na época própria, vez q'üe os seus fuhcionários não manterão 
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE. 
8.g'-Assumir também a-  responsabilidade por todas asprovidências e. obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes. do trabalhb, qúando; em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus funcionários no: desempenho dos 
serviços. 	 , 
810 — Ser responsável civil e criminalmente, pela execução, e segurança dos 
serviços, devendo kmplantar as medidas àè sgurança necessárias, de acordo com 
as nrn'ias e especificações vigentes, observanc o sempre as protéções individuais e 

.cQletivas. 	 » 	 .1 

iar, iinediatament 
u superiores até que 	o equ 
aniento em. perfeit s 

sibilidade do repar. 
definitiva do.e'quipa 
recer canais de com 
ii, cht 'étc.) - para ie seja formalizado o pedldo de 
uipamentospelo usuário. 

etectado defeitoa CONTRATADA 
iias custas, recolhei á 

S expensas, restituí-
dentro deste prazo, o 

o equipamento, com 
~"tb defeituoso seja 

ões, nunprazo máximo 
ipainento o fornecedor 
fetuôso 

nuet6s 1e telefone 'e 
1 

'tÍrive)-s e 
eciao/ Este 
cio libil de 

7 

4 

Rua Asis Andratie, 540 - Centro - Conselheiro Lafiete - ÇEP 3&400000-' - 	(31)3769-8100 - Telfax 3769:810j 

E-mail: camaracamracopselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: wwwcnaraconselheiralafaietemg.ov.br  
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8111 - Fornecer, iistalar e entregar para opraão oéquipamentos, objeto deste-
contrato, cujo, áceite final sedará çom a emissão do "Termo -de Recebimento 
Définitivo" pelo Setor de Almoxarifado e Patrimônio da CONTRATANTE, conforme / 
CIáusl4la Décima  deste instrumento, quando passará a vigorar a garantia do 
equipamento. 	- 
8.12 '-- A inadimplência. da CONTRATADA com rçfe'rênicia aos encargos 
trabalfnstas, previdenciarios, fiscais e comerci is, resultantes da execução do 
presente ajuste, não transfte 'ã CONTRATA E 	respon'sabili,d"êde por seu 
pagameflto, nem podér 

pat8 13" - Manter, durante 	i \ 	trato comibilidade  com as 
obrigaçõe assumidas, tod.. s s • . ições de hbilitaçãs qualificação exigidas na 
licitação.  

8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, 	s as condições coitráfuais, 
os acréscimos 'e ãs supressões que e fizerem- 	is até 2'S% (vinte .é cinco 

resencial n 008/2016,- 
cionado neste Contrato, 

e as demais •-oDrigaçoes ;esupuladlas no mesmo ou estaelecidas em lei, 
partici1armente nas Lis I.Feacrais n 1.0.520/02 e 8.666/93. 

CLÁUSIJA NINA - DI'S ADEQUAÇÕES TÉCNICAS 	t .• 
9.1 - Qiiaisquer. modifkaçõe.s que impliquem em aumento ou 'upresões de 
quntitativs nos termos do §1; do art. 65, da Li na 8.66/93 deverão ser 
-registradas por iterhéclio de termo aditivo. 
9.2 - As alteraçes de specificações obi'igatoriameiite deverão s.e discriminadas 
em Planilhas ue deveião.ser, juntadas aosautosdo .p1oceso administrativoque 

-resultou na prsente contrataão-. 	. 	
1 

/ 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO' RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO 
101 - O recebimento provisórfo dos' serviço dar-se-á a ,requerimento-,da 
CONTRATADA no término destes, mediante "Termo de Recebimento Provisório'1  
cônsoante a disposição 'conStante da alínea "a", do inciso F, do art. 73,. da. Lei 
Federal n'Q 8.666/93, totnado-se o'rcebimento em defiiiitiro 10 (dez) dias útêis 
'após, se ficar constatada a inexitêI?cia de qualqlierdefeito nos equipamentos e 
'execução de sua  instalação. 
10.2 -,Decorrido o prazo -de 10 (dez) dias úteis,constafada a.boa execução dos 
serviços contratadbs, de, acordo com a alínea "b", do inciso 1, -do art. 73, dá Lei 
Federal n 8 666/93, a CONTRATANTE, mediante "Termo de Recebimento 

por cento) do valor total do çortrato. 
8.1,5 - Cumprir 'o estabelecidono. Editàl 'do 
Processo Administrativo n2 58/2O16; ainda.que 

5 

1' 

1 

4/ 
/ 

- 
Ruã Assis Andrade, 540 - Centro - Cpnselheiro Lafaiete - CEP 36.400000 - 	(31)3769-84ó0.. - tií* 3769-8103 

E-mail: camaracamaconseIheirolafaiete.rig.gov.br  - Site: Www.camaraconselhefrolafaiete.mg.gov.br  
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Defiritivo", rêçeberá definitivamente os 'equlpamentds\  no praz de 02 '(dois) diks 
úteis. 
10.3 - A contagem do prazo de garantia rnenciondo no. item 83 será iniciada a 
partir dá data demissão' do "1'êrmo de Rêcebtrnento Definitivo" yelo Setor de 
Almocariado e Patrimônio dá Câmara Municipal, ' cõnforme previstono item 
anterior. 
1:0.4'- Caberá ' Câmara iviunicipa 
equipamentos 4U6  não 'èstçj 

t 
termo de referência, owa61  bql 
bem como requerer a sjitt 
prazo iiáximode 5 (cinco) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.- DAS PENALID411 •, 
11.1 - Quem, convocado dentro 	raz do po de a1idd.sua propota, não celebrar 
ocotitrato, deixar de entrégar ou apresentar dornntação falsa exigida para o 
certame, énsejar o re'ardmento da. eecução,le eu objcto, no mantiver a 

11  

proposta; ïalhar u -fraudai na èxecução do ont'rato, compõrtar-se de modo 
ifiidôneo ci'u cometer fraud fiscal, ficará impedido de' Uitar e contratar com a 
União, Estados, Ditrit Federal ou Municípios e, será descredenciado no sistema 
de cadastratnento de fornecedores da Câmara Municipál, pelo prazo d- até 5 	6 
(cinco)' ános, sqmprejiiízo. da multas previstas no edital, na ata 4e regisp-o de 
preços,' neste contrato e ds demaIs' .cominações legais. 	

11 

11.2 Os ilícitos adniinistrativo sujeitam õs infratores às conlinaçoes -legais, 
garantida a pré 

11 3 A inexecução c ruaLnc1usv&por tra4ústifi 'do na execução do 
contrato, sujeitara -o contratado a niuIdénío*ia, qúeserá graduada de acordo com 
a gravidade da infração, obedecidos osseguintes'lirnitès máximós: 
1-  2O%, (vinte por 'cento). dobre o valor dó" ontrato, em caso de descumprirnento 
total da obrigação, inclusive no dê recusa do 'adj udicatario em firmar o contrato, 
II - 03% (três'décimos por cenfo)ao dia,'ãté ci 'trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;' 
III - 0,7% (sete décimos, por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou 
serviço' no relizadc,-por cada dia subsequenteo trigésimo. 	- 
11.3.1 A multa .á que se-refere este item não impede que 'administração rescinda 
unilateralmente o contrato e, aplique-as demais sanções previstas na lei. 
11.3.'2 A multa, aplicada apóg regular processo administrativo; ser descontada da 
garantia do contratado, faltoso, seiído certo cÍue  -se o seu valor exceder ao , da 

1111,  

11 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-0,00 - 	(31) 3769-8100 - T'elefax3769-8163 
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ta1tQtàlqiente1  ou em parte, quaisquer 
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daMé'itç original ou noPo, 
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a e arnpl'adefesa em processo administ 
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gararrtiá prestada - quando exigida, além da perda  desta, a cofitratada responderá 
'pela sua diferença, qie será descontada dos pagameitos- eventualmente devidos 
pela administração ou, ainda, se fotO o caso, cobrada judicialmente. Acaso nãô tenha 
sido exigida. garantia, a £ONTRATANTE se reserva o diréíto de ctescontar 
diretamehte -dó pagamento a?idp  aoÁ PQRNECEDOR o valor de quai4ueí  multa 
porventura imposta.T 
11.3 As multas previstas neste ie 
pagamento não eximira o FÓR14'E 
decorrentes.das infrçõ 

nãot'êm .carátet compensatório- e o seu 
da. 	spõi;bjIidade pôr perdas e danos 

11.4 - Para a aplicação 'as 	id -peai 	ds previst 
natureza e a gravid aded•a alta,.osprejuïzos dela.advi 
Pública ea re'iúcidência na prática do ato. 

11.5 - As penalidades aqui, ir xstas serão ap 
cominaçõe estabelec(s naLe ederal n. 8666/93 

CLÁuSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 	'• 	 -. 
12.1 - O presênté Contratupo dera ser rescindid,o ámigave 
as partë. 	'''• 1 	• . 	 . - 	 1 	1 	1 

'unilateral e escrito cia CONTATANTE, devidamente fun 
12.2.-  C6nstitudm motivo para a reciso do cotrato: 
12.2.1-'a Ínexecuço tofal ou parcial do objeto d contIato; 
12.2.2 - o nãõ cumprimento das clusulas contratuais, ou rao 
12.2.3- o cumprimento irrgulrdas cláusulas contratuais; 
12:2.4 - razões de interesse o s.erviço públiëo. 

.3 - No caso de o prbsetè Coiftrãto: ser rescindidô. por cu pa .da -CONTRATADA.12  
serão observadas  às seguintes condições: 
12.3.1 - a CONTRATADA, não terá direito de exigir indenizaçãó por qúalquer 
•pre)úízo ë será responsável' pelos danós ocasionados, cabendo ÇONTRATA1sJTE 
aplicaras sanções contratuais e'legais -pertinentes; 
42:3T.2 - a CONTRATADA terà o direito de ser reembolsáda pelos materiais já 
fornecidos, até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causadds à 
CONTRATANTE; 
12.3.3 - asõ a CONTRATANTE não use o direitq de 'i'esindir este Contrato, 
.poderá, a seuexclusi''o critério, sustar o pagamento das faturas pendéntés, até que 
á CONTRATADA cumpra integralmentea condição, contratual iifrirtgida. 

leVaIos em conta a 
ósa Administração 

' 
mprêjuíp das dernajs 

Iiiente por. acordo entre 
r determfnaçãt por 
mentado. 

Ruâ Assis Andrade, 540 - Centro Cbhselheio Lafalete ..-CEP 36.400-600 - 
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12,4 	No caso de tescisão judicial, a CONTRATANTE deverá pagar: à 
CONTRATADA os materiais já, fornecidos, de acordo com os termos deste 
Contrato. 
12.5 'Ianto a CONTRATANTE coiio a CONTRATADA poderão rescindir .  este. 
Contrato em cas'o, de ifiterrupção dos serviços contratados em virtude de caso 
fortuito ou dê foi-ça maior, conforme definido no artigo 393 do Código Civil 

adO..O fato necessário, cujos efeitos 

como os-serviços já presta 
12.5.2 - Sempre que iir.a 
maior ou de. caso fortuito., 
tendo esta ultima uri prazo 
contestar., ou reconhecer p 

A- 
1" 

CLÁUSULA DÉC1MA TER4E 
131 - A não utiIizaço port arte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a' ela 
assegu dos ntÇptfat u na Léi, em geral, ou a não .aplicação de quaisquer 
sançõe 
	

la previstas, não importa em noVação quanto a seüs .tefios não 	.8 
devendo portanto, ser in ter Dretada corno renúiicía ou desistência de aplicação ou 
de ações turas. 
13.2 - Todd 
serão conside'r,ados ca 
dispo'sitivos legal; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA VINCULAÇÃO 
p presente termo contratual está4lefiamente 'vfnculado às disposições do Processo 
Administrativo na 058/206 e a Propdsta da CONTRATADA, a Empresa DIGITAL 
INFORMÁTICA EFECNOLOGIA LTDA., conforme documênto constaite dos' autos 
do Processo Administrativo flQ 058/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSO: 
O presente contrato será rgÍdo pela Lei .Federal n2 8.666/93 .é suas alterações 
posteriores. 'Caso haja dúvidas decorrentes de fatos não contemplados no presente 
contrato, testas serão dirimidas segündo os princípios jurídicos, aplicáveis a\ 
situação fática existente, presei-vatido-se o dirito da CONTIÀTADA sem prejuízo 
'da prevalência do inferesse público. 

7 

Brasileiro, desde que regularment. c9ni 
não eram possívèis evitar ou i 
12.5.1 	No caso prçi- 
CONTRATADA o for,ecf? 

brdo com os tê 
9-parte4uIganecessário-
evera fazer imedi 

eate 05 (cinco) dia 
otivo conante$ d 

e. DA. -
NOVAÇAc 

" 

-AI-' 	 -- 	7 

TANtE pagará à 
&nha reaiizadd, bem 

e Contrato. 
Icx?I motivo de, fôrça 
nicmoç escrita a outra,-
de eti recebimento para 

4 
çãc 

e~dursos postõs a disposião da CON1SRATANT ife 
umulativos, e nao vo aiternat,;nc1usi ve - 

-' 	, - 

.
-3 2. ._ 
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CL4ÜSULA DÉCÍMÁ SEXTA - DO FORO S  

16.,1,-  Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foi-o da Comarca 
.de Cdhselheiro Lafaiete/MG, com renúncia-  expressa de qualquer outro, ppr mais 
privilegiado que eji. 
16.2 Para firmeza e como prova do acordado, 'é lavrado presente contratd, que 
depois dç lido e achado conforme; é assiiado pela partes e'dúas Xestemunhas que  
também o assinam, dele sendo extraidas as copias que se fizerem necessarias para 
-seu fiel dumpriniento, todas d 1:'  a  

9 
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